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Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE

Número:  000074/2019 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhora Vereadora,

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, seja solicitado ao Senhor Prefeito Municipal que a
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito através de seu Secretário preste as informações
necessárias sobre a implementação do Projeto "Ruas Completas" na Rua Marechal Deodoro, entre a
Avenida Barão do Rio Branco e a Rua Batista de Oliveira, nestes termos:

No Pedido de Informação 32/2019, foi requerido por este Vereador Informações a respeito
do referido Projeto "Ruas Completas" com relação aos moradores locais. Entretano, em resposta que
nos foi enviada através do Memorando 0540/19 - SETTRA/GAB, em nenhum momento foi citado a
manifestação do moradores a respeito, como se eles não existissem. Isto posto, mais uma vez vem
este Vereador que a esta subscreve solicitar informações a respeito, conforme se segue:  

 

1 - Os moradores residentes no respectivo trecho da Rua Marechal Deodoro foram
previamente ouvidos e consultados a respeito da implantação deste projeto?

 

2 - Quando da implantação deste projeto, foi levado em conta a necessidade do respeito
ao sossego, ao silêncio e a privacidade dos moradores?

 

3 - Foi respeitado o livre acesso dos moradores às suas respectivas residências sem
nenhum tipo de interferência ou obstáculo externo?

 

4 - Foi garantido o livre e direto acesso dos moradores às suas respectivas residências
através de veículos de aluguel, taxi, ambulância ou qualquer outro transporte pessoal ou privado com
parada diretamente na porta de casa para a garantia do seu conforto, bem estar e segurança?
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5 - Na implantação deste projeto, foi estabelecido algum plano de segurança para a
garantia da ordem, do respeito, da tranqüilidade e da liberdade de ir e vir dos moradores residentes
sem nenhum tipo de constrangimento ou violência?

 

 Justificação:
 

Os moradores residentes da Rua Marechal Deodoro, situada entre a Avenida Barão do Rio
Branco e a Rua Batista de Oliveira, foram surpreendidos a respeito do Projeto elaborado pela
Prefeitura e pela Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito denominado "Projeto Ruas
Completas", cujo conhecimento se deu exclusivamente por meio da imprensa. Em nenhum momento
está sendo levado em conta a privacidade, o sossego e a segurança dos moradores residentes, que,
em sua grande parte, são pessoas idosas, enfermas e trabalhadores noturnos que necessitam de
silêncio e tranqüilidade para o seu repouso, descanso e cuidado médico. Alem do mais, os tablados e
as pinturas efetuadas pela prefeitura não só descaracterizou a Rua Marechal Deodoro, como também
possibilitou que skatistas fizessem uso destes tablados de forma indevida para suas manobras
radicais, o que coloca em risco a segurança de pedestres e moradores, além de produzir um barulho
insuportável. E ainda: os tablados podem acumular água, podendo resultar na proliferação do
mosquito da dengue e de outros insetos como baratas e até mesmo ratos. Esses tablados não
oferecem nenhuma segurança no seu devido uso. Enfim, os moradores da Rua Marechal Deodoro já
sentem o desconforto e a insegurança provocados por este Projeto que na verdade é uma imposição
arbitrária e insensível visto que não houve um debate prévio a respeito, como também um total e
absoluto desrespeito à vida e à dignidade humana, especialmente de pessoas idosas e enfermas.

Assim, contamos com o apoio deste Plenário, na certeza de sua importância para o
Município.

Palácio Barbosa Lima, 11 de junho de 2019.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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